
•,, ij PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

ciüÁkÀüí'kÀ'NLéLAiEg
GABINETE DA PREFEITA

MENSAGEM N°   04/2023

Excelentíssimo Senhor
]oão Carlos Teixeira Barrozo
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Encaminha-se à cssa Egrégia Casa lj€Sslativa o aiiexo Projeto de Lei, quc dispõe accrca

do REA]USTE DA GRATIFICAÇÃO, EM RAZÃO DA ATIVIDADE DE CONDUTOR

I)E    VEÍCULOS    DO    TRANSPORTE    ESCOLAR,    INSTITUIDA    PEIA    LEI

MUNICIPAL N° 295/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Lei Municipal n° 295/2015, instituiu a gratificação  em razão do  exercício de condutor

de   veículos   do   transporte   escolar,   ou   seja   a   que   faz   jus   os   motoristas   de   \'iatura   pesada

regulamente  designados  para  o  exercício  da  função  dc  motorista  do  transporte  escolar,  que

cumpram  critérios  de  a`'aliação previstos na l.ci  em  evidência, no pcrcentual  de 20°'o  (`Tinte por

cento) que incide sobre o salário base do seNidor.

Desta feita, pretendc-se através do presente projeto de lei, reajustaf o percentual dc 20%

(vinte  por  cento)  para  30%  (trinta  por  cento),  como  forma  de  reconhecer  a  importância  e

especificidades da função.

Ao  submeter  ci  Projeto  à  apreciação  dessa  Egréãa  Casa,  acredta-se  na  certeza  de  que

Nobres  membtos   desta  Vereança  saberão  interpretá-lo  c,  sobretudo,  reconhecer  o  grau  de

prioridadc do mesmo.

Atenciosmente, `f-L51
ROBERIÁNDIA FERREIRA CASTELO BRANCO
pREFEiTA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA             Aa,
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EMENTA: DISPÕE SOBRE 0 REA]USTE
DA   GRATIFICAÇÃO    EM    RAZÃO   DA
ATIVIDADE      DE      CONDUTOR     DE
VEÍCULOS           DO           TRANSPORTE
ESCOIAR,     INSTITUIDA     PEIA     LEI
MUNICIPAL N° 295/2015 E I)Á OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PRO|ETO DE LEI N° 04/2023

A   PREFEITA   MUNICIPAL   DE    GUARAMIRANGA-CE,    faz    sabcr   que    a
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA-CE af)ro`'(]u c ela sanciona a scguhte l,ci:

Art.19.  Fica  alterado  o  4`¢#/ do  artigo  3°  da  l.ci  Municipal  n°  295/2015,  nos  seguintcs
term()S:

Afi.  3®  -  A  g!ruiifica(ão  §erú ])uga  mensulmenie,  imfioriando  m  Pe"niiial  d£  30°/o

(lrinila f ior imio)  do  Salário  büse  do  `feriidor,  Lx)"iderarido  a  caq/a  borúriu  de  10() °,'o

(cem Por ixnio)  Ü Ser Üiing/idu  no  més.

Art. 2° -Pemaneccm inaltcrad()s os demais dispositiv()s da ljei Municipal n° 2`J5/2015.

Art.  3° -  Os  recursos  quc  custcarão  as  aludidas  dcspcsas  cncontram-se  consignados  no
()fçamento vigmte.

Art.  3°  -  Esta  l.€i  entra  em  vigor  na  data  de  sua  pubhcaçãt),  com  eféitos  fmanceiros
retroativos a partir de março de 2023, rc\'ogando as disposições em ct)ntrário.

PAçO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL DE  GUARAMIRANGA-CE, em  ()7  de

março de 2023. `Rts-
R0BERLÂNDIA FERREIRA CASTELO BRANCO
PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA
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